ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 71/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025
Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa PORTO ATACADISTA LTDA, com sede na Rua Ernesta Pedrou Cortellini, nº 232 E, Dom Pascoal, Chapecó/SC, inscrita no CNPJ sob nº 42.572.060/0001-29, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Matthew Sindra Porto, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 45/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, EXPEDIENTE, COPA E COZINHA E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO E PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS E SALA MAKER, GINÁSIO PÚBLICO MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens:

	Empresa: PORTO ATACADISTA LTDA - 42572060000129

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	40  
	27,00
	UN
	ALFINETE NIQUELADO Nº24 - CX C/ 50 GRAMAS
	RISOVIT
	4,81
	129,87

	41  
	75,00
	UN
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, COM PORTA PINCEL.
	MASTER
	2,63
	197,25

	43  
	440,00
	UN
	BORRACHA NATURAL BRANCA, Nº 40, APAGA LAPIS E LAPISEIRA COM QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APLICAVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFICIES, SEM NENHUM CORANTE, ISENTA DE SUBSTÂNCIA TÓXICA, MACIA E SUAVE CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, DEVERÁ SUPORTAR ESTOCAGEM MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, SEM QUE OCORRA ENDURECIMENTO OU PERDA DAS CONDIÇÕES IDEAIS DE USO
	FUTURO
	0,22
	96,80

	44  
	190,00
	UN
	CADERNO UNIVERSITÁRIO 96 FOLHAS, ESPIRAL
	PAUTA
	5,35
	1.016,50

	45  
	350,00
	UN
	CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA FINA, COR AZUL DA CARGA, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTIASFIXIANTE COM PADRÃO ISO, CORPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM A PEGA OU TODO SEXTAVADO QUE ASSEGURA CONFORTO NA ESCRITA, COM FURO (ORIFICIO) LATERAL, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA, RENDIMENTO MÍNIMO DE 2.000M (ESCREVE  ATÉ DOIS MIL METROS), ESCRITA MACIA, VALIDADE MINIMA DE 22 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, IMPRESSA NA EMBALAGEM E SELO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	BIC
	0,55
	192,50

	46  
	370,00
	UN
	CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA FINA, COR PRETA DA CARGA, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTIASFIXIANTE COM PADRÃO ISO, CORPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM A PEGA OU TODO SEXTAVADO QUE ASSEGURA CONFORTO NA ESCRITA, COM FURO (ORIFICIO) LATERAL, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA, RENDIMENTO MÍNIMO DE 2.000M (ESCREVE  ATÉ DOIS MIL METROS), ESCRITA MACIA, VALIDADE MINIMA DE 22 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, IMPRESSA NA EMBALAGEM E SELO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	BIC
	0,48
	177,60

	47  
	170,00
	UN
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, COR VERMELHA DA CARGA, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTIASFIXIANTE COM PADRÃO ISO, CORPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM A PEGA OU TODO SEXTAVADO QUE ASSEGURA CONFORTO NA ESCRITA, COM FURO (ORIFICIO) LATERAL,
	BIC
	0,50
	85,00

	48  
	285,00
	UN
	CARTOLINA 50 X 66CM, GRAMATURA 140 COR AMARELA
	A.N.
	0,65
	185,25

	49  
	285,00
	UN
	CARTOLINA 50 X 66CM, GRAMATURA 140 COR AZUL
	A.N.
	0,65
	185,25

	50  
	595,00
	UN
	CARTOLINA 50 X 66CM, GRAMATURA 140 COR BRANCA
	BIG
	0,65
	386,75

	51  
	235,00
	UN
	CARTOLINA 50 X 66CM, GRAMATURA 140 COR ROSA BEBÊ
	A.N.
	0,65
	152,75

	52  
	260,00
	UN
	CARTOLINA 50 X 66CM, GRAMATURA 140 COR VERDE
	A.N.
	0,64
	166,40

	53  
	260,00
	UN
	CARTOLINA 50 X 66CM, GRAMATURA 140 COR VERMELHA
	REIPEL
	0,68
	176,80

	54  
	73,00
	UN
	COLA BASTÃO, BRANCA, MÍNIMO 8 G MÁXIMO 10G, NÃO TÓXICA, NÃO INFLAMAVEL, ALTA QUALIDADE E RENDIMENTO, DEVE POSSUIR ALTO PODER COLANTE, NÃO ESCORRER, COLAR SEM FAZER SUJEIRA, NÃO RESSECAR NO TUBO, SER LAVÁVEL E FÁCIL DE USAR, TRANSPARENTE AO SECAR, COLA PAPEL, CARTOLINA, FOTOS E SIMILARES, NÃO ENRUGA O PAPEL, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO DEVE VIR IMPRESSAS NO BASTÃO, SENDO O PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 24 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
	ONDA
	0,57
	41,61

	59  
	600,00
	UN
	ENVELOPE PLASTICO P/ PASTA MOSTRUARIO 4 FUROS MEDINDO APROXIMADAMENTE 24CMX 33CM/12MM
	POLIBRAS
	0,15
	90,00

	61  
	210,00
	UN
	FITA ADESIVA PAPEL KRAFT LISA 45MM X 50M (MADEIRA)
	NASTRO
	11,13
	2.337,30

	66  
	33,00
	CX
	GRAMPO 26/6 COBREADO - CX C/ 5.000UND
	FUTURO
	3,30
	108,90

	69  
	420,00
	CX
	MASSINHA DE MODELAR, À BASE DE AMIDO, SUPER MACIA, NÃO OLEOSA, PARA USO ESCOLAR EM ATIVIDADES DE ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTOS DE COORDENAÇÃO MOTORA E PERCEPÇÃO E TRABALHOS ARTESANAIS, CAIXA COM 12 CORES, PESO LÍQUIDO 180G
	COROLES
	2,58
	1.083,60

	73  
	37,00
	RL
	PAPEL CONTACT TRANSPARENTE  ROLO DE 45CMX5M
	ONDA
	10,47
	387,39

	85  
	34,00
	UN
	PERCEVEJO LATONADO - CX C/ 100UND
	FUTURO
	1,68
	57,12

	88  
	135,00
	UN
	PINCEL HIDROGRAFICO 1100 PONTA QUADRADA, COR: VERDE
	FUTURO
	0,88
	118,80

	89  
	140,00
	UN
	PINCEL HIDROGRAFICO PONTA QUADRADA 1100, COR:VERMELHO.
	FUTURO
	1,05
	147,00

	90  
	74,00
	UN
	PINCEL MARCA TEXTO FLUORESCENTE PONTA 4MM (TRAÇO LARGO/TRAÇO FINO) COR AMARELA
	LYKE
	0,43
	31,82

	91  
	72,00
	UN
	PINCEL MARCA TEXTO FLUORESCENTE PONTA 4MM (TRAÇO LARGO/TRAÇO FINO) COR LARANJA
	LYKE
	0,49
	35,28

	92  
	72,00
	UN
	PINCEL MARCA TEXTO FLUORESCENTE PONTA 4MM (TRAÇO LARGO/TRAÇO FINO) COR ROSA
	LYKE
	0,49
	35,28

	93  
	72,00
	UN
	PINCEL MARCA TEXTO FLUORESCENTE PONTA 4MM (TRAÇO LARGO/TRAÇO FINO) COR VERDE
	LYKE
	0,50
	36,00

	94  
	345,00
	UN
	PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (COR: AZUL)
	FUTURO
	0,98
	338,10

	95  
	345,00
	UN
	PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (COR: PRETO)
	FUTURO
	0,98
	338,10

	96  
	245,00
	UN
	PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (COR: VERDE)
	LEONORA
	0,98
	240,10

	97  
	245,00
	UN
	PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (COR: VERMELHO)
	LEONORA
	0,97
	237,65

	139  
	49,00
	UN
	COLA GLITER EMBALAGEM 35 GRAMAS COR VERMELHA
	FUTURO
	3,30
	161,70

	144  
	90,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR LARANJA
	PAG
	1,02
	91,80

	145  
	95,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR MARROM
	PAG
	1,02
	96,90

	146  
	100,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR PRETA
	PAG
	1,02
	102,00

	147  
	95,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR ROSA
	PAG
	1,02
	96,90

	148  
	95,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR VERDE CLARO
	PAG
	1,02
	96,90

	149  
	95,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR VERDE ESCURO
	PAG
	1,02
	96,90

	150  
	95,00
	UN
	PAPEL CARTÃO 48X66CM COR VERMELHA
	PAG
	1,02
	96,90

	151  
	105,00
	UN
	PAPEL COLOR SET ( DUPLEX) 110 GR 48X66 CM COR AMARELA
	REIPEL
	0,65
	68,25

	152  
	105,00
	UN
	PAPEL COLOR SET ( DUPLEX) 110 GR 48X66 CM COR AZUL
	REIPEL
	0,65
	68,25

	153  
	105,00
	UN
	PAPEL COLOR SET ( DUPLEX) 110 GR 48X66 CM COR ROSA PINK
	REIPEL
	0,65
	68,25

	154  
	105,00
	UN
	PAPEL COLOR SET ( DUPLEX) 110 GR 48X66 CM COR ROXA
	REIPEL
	0,65
	68,25

	155  
	105,00
	UN
	PAPEL COLOR SET ( DUPLEX) 110 GR 48X66 CM VERDE
	REIPEL
	0,65
	68,25

	156  
	105,00
	UN
	PAPEL COLOR SET (DUPLEX) 110 G 48X66 CM COR VERMELHA
	REIPEL
	0,65
	68,25

	157  
	67,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: AMARELO
	RIDET
	0,93
	62,31

	158  
	67,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2 MT COR: AZUL
	RIDET
	0,93
	62,31

	159  
	62,00
	RL
	PAPEL CREPOM 48CM X 2 MT COR: BRANCO
	RIDET
	0,93
	57,66

	160  
	67,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: LARANJA
	RIDET
	0,93
	62,31

	163  
	62,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: MARROM
	RIDET
	0,93
	57,66

	164  
	67,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: PRETO
	RIDET
	0,93
	62,31

	165  
	62,00
	UN
	PAPEL CREPOM, 48CMX2M, ROSA BEBÊ
	RIDET
	0,93
	57,66

	166  
	62,00
	UN
	PAPEL CREPOM, 48CMX2M, ROSA PINK
	RIDET
	0,93
	57,66

	167  
	57,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: ROXO
	RIDET
	0,93
	53,01

	168  
	62,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: VERDE CLARO
	RIDET
	0,93
	57,66

	169  
	67,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2MT COR: VERDE ESCURO
	RIDET
	0,93
	62,31

	170  
	67,00
	UN
	PAPEL CREPOM 48CM X 2M COR: VERMELHO
	RIDET
	0,93
	62,31

	186  
	20,00
	UN
	SUPORTE PARA NOTEBOOK, EM ALUMÍNIO, DOBRÁVEL E ERGONÔMICO, AJUSTÁVEL EM 6 ÂNGULOS COM ALTURA REGULÁVEL, APOIO UNIVERSAL
	WBS
	24,08
	481,60

	188  
	21,00
	UN
	FILTRO DE LINHA/ PADRÃO UNIVERSAL/ RÉGUA EXTENSÃO- MINIMO 5 TOMADAS, BIVOLT
	NEO
	21,53
	452,13

	191  
	16,00
	UN
	TORNEIRA ELÉTRICA PARA PIA, POTÊNCIA MÍNIMA 4800W, 3 TEMPERATURAS,   RESISTÊNCIA COM SISTEMA DE ENCAIXE, BICA ALTA E MÓVEL, AREJADOR ARTICULÁVEL, REGISTRO DE ¼ DE VOLTA, 220V.
	WBS
	168,87
	2.701,92

	Total dos Produtos
	14.413,09


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1 A Contratada receberá o valor total de R$ 14.413,09 (quatorze mil quatrocentos e treze reais e nove centavos).

2.2 Os pagamentos serão realizados após a entrega dos itens e o devido aceite, em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

2.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1 O fornecimento dos produtos será efetuado de forma integral, logo após a assinatura do contrato, mediante solicitação do setor responsável da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, e encaminhamento ao Departamento de Compras.

3.2 O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da ordem de compra.

3.3 A entrega do objeto será na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, sito à rua Dr. Álvaro Leitão, nº 530, Centro, Alpestre/RS, CEP: 98.480-000, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min, de segunda a sexta-feira.
3.4 O objeto deverá ser entregue em embalagem apropriada, contendo informações do produto conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor, e seguindo os padrões definidos pelos órgão reguladores do produto.

3.5 A embalagem poderá ser em qualquer volume considerando-se, para fins de aceite, somente a quantidade total.

3.6 A vigência do contrato será até 31/12/2026.

3.7 Os itens deverão ser novos, estar em perfeito estado, com especificações técnicas compatíveis com as descrições constantes neste edital e termo de referência.

3.8 Caso seja constatado que os materiais entregues não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição, de modo que as inconformidades deverão ser corrigidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.

3.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas relativas a transporte (frete), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários decorrentes e outras.

3.10 A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidores formalmente designados pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo, que terão como atribuições:

a) verificar o cumprimento dos prazos e locais de entrega;

b) conferir a integridade e conformidade dos materiais;

c) atestar ou rejeitar a entrega conforme critérios definidos neste edital e termo de referência.
3.11 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2068 - DESP.SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	1024 - MANTER E EQUIPAR O CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2079 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
5.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
5.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
5.4 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos.
5.5 Designar profissional responsável pela entrega do objeto.
5.6 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado.
5.7 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
5.8 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados.
5.9 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
5.10 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
5.11 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias.
5.12 Cumprir com as demais obrigações constantes no edital e no termo de referência.
5.13 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei nº 14.133/2021, e alterações subsequentes.

9.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 5 de fevereiro de 2026.
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